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PROTOCOLADO 

PROCESSO N.0 Q60 /2016 

CM-PALMITAL J.l__1.n.l_1201& 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. Benedito da Costa Queiroz, Secretário de Obras e Serviços Urbanos, solicitando 

seja realizado a instalação de obstáculos redutores de velocidade (lombadas) na Rua Antônio Afonso e 

na Rua Luís Basso Sobrinho, bem como a instalação de sinalização vertical (placas) com a inscrição 

"PARE", nos cruzamentos. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que os veículos trafegam em altas velocidades 

nas referidas vias, colocando em risco a integridade física dos transeuntes. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 18 de julho de 2016. 

Vereadora 
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